
Paulo Renato foi à Câmara ontem para confirmar modificações na MP 

MP da Educação será reedita& 
Wanderle Pozzembom  

O governo cedeu às pressões do 
Congresso e vai reeditar com altera-
ções a Medida Provisória 938. 

A MP extingue o Conselho Fede-
ral de Educação (CFE), cria o Conse-
lho Nacional de Educação (CNE) e 
impõe um exame anual aos forman-
dos para avaliar as universidades. 

O texto enviado pelo Executivo 
previa a inclusão no histórico esco-
lar da nota do formando, obtida no 
exame de avaliação das universida-
des. A medida foi amplamente rejei-
tada pelos parlamentares. 

Depois de sucessivas negocia-
ções, o Ministério concordou em in-
cluir a nota em um certificado, para 
uso exclusivo do aluno. 

Com essa alteração, os alunos que 
não se saírem bem nas provas fica-
riam protegidos de rejeição do mer-
cado de trabalho. 

O ministro da Educação, Paulo Re-
nato, acredita que as alterações servi-
rão para diminuir as resistências e es-
pera aplicar, em outubro, os primei-
ros testes de avaliação das escolas. 

Apenas os formandos em Direito, 
Engenharia Civil e Medicina serão 
submetidos ao exame ainda este ano. 

Foi retirado da MP o polêmico 
item que trata da escolha de reitores. 

O governo havia mudado as regras 
do jogo, aumentando o peso dos pro-
fessores na eleição de reitores para 
70%. O assunto agora será enviado 
em forma de projeto de lei. 

caBRElo aR4Z1LIENS" 
Comissa.  o ^aprova -y projeto de Landint  
A Comissão Mista de Educação 

aprovou ontem o projeto de conver-
são do deputado Paes Landim, 
(PMDB-PI) à MP 932, que trata das 
mensalidades escolares. 

Agora, o projeto será submetido a , 
votação no plenário do Congresso toá 
próxima sessão, que só deverá ocorrer ,£ 
depois da Semana Santa. 

O projeto aprovado prevê o reajus-3 , 
te 12 meses depois que a escola fez ;  a 
conversão dos preços para a URV 
o real. 

Nos contratos que estabelecem que 
o aumento pode ser na data-base dos.1 
professores, o reajuste pode ocorrer 
nesse período, mesmo antes de decor-e„ 
rido um ano. 

Nos dois casos, o primeiro reajuste 
corresponde a 60% do IPC-r acumtn 
lado entre o mês da conversão e o mês_ '1 
em que está sendo dado o aumento. 


